
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.480. DE 05 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CruIDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÂo DE DoTAÇÄo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE AREIA ESPECIAL

PARA UTILIZAÇAO NAS QUADRAS DO COMPLEXO EDUCACIONAL, CUUTURAL E ESPORTIVO JOSÉ

BRENA, SEM IMPACTO DAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA'

REF. SOLICITAÇÃO I.453 - \JNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 769.544 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. Io - FIcA ABERTo No oRÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 99.250,00 (NovENTA E NovE MIL DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

NA(s) DorAÇÃo1Õns¡:

23.ot .27 .8 t2.0 1g2.27't t MANUTENCÂ,o E coNSERVAcÃo Dos coMPLExos EDUCACIONAIS. cul
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 99.250,00

TOTAL..,.R$ 99.250,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDrro DE eup TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo ptncrlL DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕES) Do oRÇAMENTo

VIGENTE:

23.01.27 .8II.OIg2.27 68 INCENTTVO AOS ATLETAS DO'TIME JUNDIAf "

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA
RS 99.250.00

TOTAL....R$ 99.250,00

ART. 3o . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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Do MUNICÍpro un ¡uNnrnÍ

N

MUNICIPAL

CESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM. S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

CESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVIL
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